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..DISPÕE SOBRE O REAJUSTE ANUAL

DO P|SO SArARrAr. DOS (AS) SERVTDORES

(AS) EFETTVOS NA FUNÇÃO Or SECRETÁR|O

(AS) ESCOLAR E/OU PROFTS§IONAIS

ADMTNTSTRATTVOS QUE EXERçAM

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

CoRRELATAS VTNCULADOS (AS) À
SECRETARTA MUNTCTPAT DE EDUCAÇÃO DO

MUNICíPIO DE BOM JESUS DA LAPA,

ESIADO DA BAHIA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

O PREFEIIO MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA, ESIADO DA BAHIA, NO

uso de suos otribuições legois, conferidos pelo LeiOrgônico do Município, foz
sober que o Cômoro Municipol oprovou e ele sonciono o seguinte Lei:

Art. I.o - Fico estobelecido que o reojuste do piso soloriol do (o)

Secretório (o) Escolor e/ou profissionois odministrotivos que exerÇom
otivÍdqdes qdministrqtivos conelotos, vinculodos (os) à Secretqrio Municipol
de Educoçõo do Município de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,
conforme determino o Lei Municipol n.o 7 52 de 20 de novembro de 2023, seró
feito onuolmente, no mesmo periodicidode do reojuste do solório mínimo
nocionol, sempre no mês de joneiro.

Art.2." - Fico concedido, relotivomente oo ono de 2A26, o reojuste de
0ó% (seis por cento) sobre o piso soloriol dos (os) servidores (os) mencionodos
(os) no ortigo l.o, com bose no critério de equilíbrio físcol odotodo pelo
Administroçõo Mu nicipol.

Porógrofo único. O reojuste previsto neste ortigo teró efeitos
retrootivos o l.o de joneíro de 2026.

ArI. 3.o - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçôo,
revogodos os disposições em contrório, com efeitos finonceiros retrootivos o
I .o de joneiro de 2026.
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TRABALHO E
PEcoNsrPuçÃo

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do
Bohio, em I5 de obril de 2A26.
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EXPOSTçÃO DE MOTIVOS

Senhor presidente,

Senhoros vereodoros,

Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioçôo de Vossos Excelêncios o presente

projeto de Lei que "Dtspõe SOgnf O REAJUSIE ANUAL DO PISO SAIARIAL DOS

(AS) sERvtDOREs (AS) EFE1yOS NA FUNçÃO oe §ECRETÁR;O (As) ESCSIAR

E/OU PROFISSIONAIS ADMINISIRATIVOS QUE EXERçAM AIIVIDADES

ADMtNtsrRATtvAs coRRErArAs vtNcutADos (As) À SECRETARIA MuNlclPAt

DE EDUCAÇÃO DO MUNICípIO DE BOM JESUS DA LAPA, ESIADO DA BAHIA E

DÁ OUTRA§ PROVIDÊNCIAS.''

,.,,: A presente proposiçõo Íem como objetivo estobelecer critérios poro

o ràojuste gnuol-dos profissionois suprocitodos olém de conceder o reoiuste

de A6% 1seü lor cento) relotivo oo onq vigente 12026). Vole ressoltor que no

ono possodo, nosso reoiuste foi oprovodo com percentuol oboixo do fixodo

nocionolmenleJporq solório mínimo legol, entrondo em conflito com o

noturezo do Lei Municipol N.o 752 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023 que

estobelece -o piso soloriol profissionol do secretório escolor, onde viso o

volorizoçiió prt»fissionol dos servidores efetivos no funçõo de secretório (o)

escolor {o) elou profissionois odministrotivos que exerçom otividodes

odministrott oç conelotos vinculodos à Secretorio Municipol de Educoçõo do

município de Bom de Jesus do Lopo, Estodo do Bohio'
. i : ,J

ií
edéf$oit, tois requerimentos visom conferir o reojuste onuol em

consonônçiã com o Art.4.o do Lei Municipol N.o 752DÉ.20 DE NOVEMBRO DE

2023, bem. como, fixor critérios obietivos o concessôo e reojustomento

periódico.

Dionte disso, esperomos que seio o presente projeto de lei opreciodo

e oprovodo por esso Egrégio Coso Legislotivo, inclusive com o convocoçÕo

de sessões extroordinórios se necessório, o que fico de logo solicitodo.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do
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